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CONSIDERAÇÕES DA FACULDADE DE PSICOLOGIA SOBRE AS PROPOSTAS DE REDESENHO – referência: quadros-síntese e documentos finais apresentados no CONSUN de 07/3/2008.

1) A Faculdade de Psicologia vê com reservas as propostas de reunião de diferentes áreas nas novas unidades fundamentais previstas nas propostas (Faculdades ou Institutos). Entendemos a necessidade de agrupar, enxugar, racionalizar, enfim, ter estruturas mais centralizadas e básicas, que, ao mesmo tempo, organizam a diversidade de atividades da universidade. Entretanto, nossa proposta é que se garanta um processo de decisão sobre esse agrupamento em que:

a. os critérios estejam explícitos e promovam a “isonomia” entre todas as atuais unidades (nas sugestões apresentadas percebe-se, por exemplo, que algumas das atuais unidades permanecem como estão e outras têm modificações significativas);

b. se evite a perda de identidade de grupos ou áreas que tenham reconhecimento, produção e legitimidade;

c. seja promovido um processo de discussão entre as partes envolvidas (unidades que devem se juntar ou se separar), de forma que a modificação seja realizada em torno de um projeto comum, acordado, e não de maneira justaposta, artificial ou burocrática;

d. em função disso, que a decisão dos agrupamentos não seja tomada nesta fase do processo, mas posteriormente, após ampla discussão  sobre esse tema.

2) Em relação ao número de departamentos que passarão a existir, apenas a proposta da FEA não faz menção à alteração dos departamentos. As demais indicam, ao que parece, um enxugamento. Consideramos que é preciso que se discuta a questão, tanto se a referência for a área epistemológica, como se a referência for o curso. Por um lado, a depender do número de professores envolvidos, a grande área pode não ser o melhor critério. Se forem muitos os professores de uma grande área, um departamento assim definido descaracterizaria os grupos específicos e sua respectiva produção. Por outro lado, deve ficar claro que um curso pode ter seus professores alocados em mais que um departamento e um mesmo departamento pode servir a vários cursos.   O curso de psicologia tem aproximadamente 150 professores. Esses não podem estar em apenas um departamento. Também esse número de professores envolvidos com essa grande área devem ter reconhecida a especificidade das subáreas em que produzem. Nos dois casos, não é possível se ter um único departamento de Psicologia. 

3) A proposta do CEDUC, mostrou-se, durante o processo de discussão que fizemos até o momento, inclusive no debate com os proponentes, aquela que contemplou parcialmente algumas das preocupações da faculdade. Em função disso, essa proposta passou a ser a base dos debates e posicionamentos da faculdade de Psicologia. As observações específicas em relação à proposta do CEDUC são:

a. sobre o locus de deliberação de cada curso: ao unirmos os cursos em Faculdades, as especificidades de cada curso ficam sem local de discussão e deliberação. Os departamentos, que podem estar sendo pensados como este lugar, não o são, pois um curso pode ter mais que um departamento e no departamento os professores de graduação e pós estão juntos. Além disso, o departamento deve articular todas as atividades acadêmicas e tratar, portanto, de questões que vão além das questões de cada curso. Essa necessidade parece ter sido reconhecida para a pós-graduação, que teve mantido o seu colegiado de programas. Não identificamos, na proposta, nenhuma instância equivalente aos colegiados de programas para os cursos de graduação. Entendemos que, assim como o Pós tem um colegiado do programa, a graduação deve ter um espaço (instância) de deliberação e organização dos assuntos específicos de cada curso. Propomos a inclusão de um Conselho do Curso, com representação dos departamentos, coordenação do curso, serviços extensionistas (clínica psicológica), coordenação didática, alunos e talvez o assistente de organização de pesquisa e extensão.

b. sobre a composição do CONSUN: a Faculdade de Psicologia é contrária a que estejam, na composição do CONSUN, o Coordenador Geral da COGEAE, representantes das Coordenadorias e representantes administrativos de cada faculdade. Observamos que o coordenador geral da COGEAE, bem como os coordenadores das demais coordenadorias, já estão previstos na composição do CEPE, o que nos parece suficiente. Quanto aos representantes administrativos, consideramos que o Diretor é figura suficiente para fazer a representação da Faculdade nos vários âmbitos.

c. sobre núcleos extensionistas: acreditamos que não deve haver núcleos extensionistas, prestadores de serviço externo e/ou local de estágio, tais  como IEE, NTC, DERDIC, Hospital, Clínica Psicológica, “soltos”, sem vinculação a uma unidade. Esses setores devem pertencer a uma faculdade. 

d. sobre unidades suplementares: TV PUC, TUCA e outras devem estar ligadas diretamente à Reitoria e devem apresentar projeto ao CONSUN. Não devem ter assento no CONSUN. 

São Paulo, 14 de março de 2008.

                                  Profª Mônica Helena Tieppo Alves Gianfaldoni

                             Vice Diretora 

                             Faculdade de Psicologia - PUCSP
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